
PREFRA DEALFREDO cHAVEs
ESTADO DO ESPiRITO SANTO

Alfredo Chaves~ES, 16 de novembro de 2023.

MENSAGEM A0 PROJETO DE LEI ORDINARIA N“. 034/2023.

Assunto: ENCAMlNHA PROJETO DE LE! QUE “DiSPéE SOBRE A
DESVINCULAn DE RECEITAS CORRENTES DA cosrp, EM
CONFORMIDADE com o DISPOSTO NO ARTIGO 76-B DA cousrnurv
FEDERAL?

Excelentissimo Senhor Presidents,

Excelentissimos Senhores Vereadores,

Colendo Plenério.
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Encaminhamos a Vossa Exceiéncia e, por seu intermédio, aos ilustres Pares na

93/2016.

' '2'"
Cémara Municipal, o apenso Projeto de Lei que dispoe sobre a desvinculagao
de até 30% dos recursos oriundos da COSIP (Contribuigao para Custeio da 1...:
Iluminagéo PL’iblica), arrecadados durante os anos de 2016 a 2023, inciuindo o 3}:

saido financeiro na'o utilizado advindo de exercicios anterior, com fundamento do 33'

art. 76—B do ADCT, inserido na CRFB/88 através da Emenda Constitucional é

Inioialmente, oonsign-a-se que a oentinuidade dos servigos prestados peios antes
administrativos é imprescindivei a boa administragao pL’ibiica. Para tanto, os
gestores, a luz do Principio da Continuidade dos Servioos PL’iblicos, devem
buscar todas as medidas cabiveis a fim de dispensar aos municipes o melhor
possivel.

Nesta toada, diante da iminente necessidade de custear a execugao de diversas
despesas e servigos essenciais realizados peio municipio que sao ofertados aos
municipes, necessério se faz a desvincuiagao de ate’ 30% (trinta por cento) das
receitas dos Municipios relatives COSIP, nos termos do disposto no art. 76—B do
ADCT.

Diante do exposto, Senhor Presidente, submetemos o presente Projeto de Lei é
consideragéo de Vossa Exceiéncia e nobres Edis, esperando que o mesmo
venfi'a‘ a r'fiéré‘é'e‘r urfié éééifiida faVOféve‘i, e‘n’i Virfud'e‘ dé  's‘éf ur'n‘ pféjété dé
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e evante importéncia para a manutengéo dos sen/£905 ofertados pelo municipio
é popuiagéo.

Réiferamos, rié afiér‘t’ufiidadé, é V6386 Exééléfiéié é a” s'éus Péféé, OS fiéééés
protestos de estima e oonsideragéo.

Prefeito M nicipal

Excelentissimo Senhor

CHARLES GAIGHER

Presidente da Cémara Municipal de Alfredo Chaves — ES
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PROJETO DE LEI ORDINARIA N°. 034/2023

EMENTA: Dispoe sobre a desvincuiacao
de receitas correntes da COSIP, em
conformidade Como disposto no artigo 76-
B da Constituigéo Federal.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, Estado do Espirito Santo,
faz saber que o Poder Legislativo do Municipio de Alfredo Chaves (ES) aprovou
e o chefe do Poder Executivo sancionou a seguinte Lei:

Art. 1° - Em conformidade com o arligo 76-B do Ato das Disposicoes
Constitucionais Transitérias da Constituicéo Federal de 1988, ficam
desvinculadas ate 30% (trinta por cento) das receitas de Contribuicao para
Custeio da  Iluminacéo Publica - COSIP, arrecadadas de  2016 a 2023,  na mesma
proporcéo percentual.

§ 1° Os recursos oriundos da desvinculacéo a que se refere o caput deste artigo,
serao aplicados de acordo com as demandas e necessidades da administracéo
municipal.

§ 2" lntegram os recursos objet‘o de desvinculacao a que se refere o caput deste
artigo, o saldo financeiro advindo de exercicios anteriores, deduzido das
despesas e obrigacoes inscritas.

§ 3° As transferéncias poderéo ser efetuadas mensaimente ou de forma
acumulada, englobando 0' saldo financeiro acumulado disponivel.

§ 4° 0 saldo dos recursos desvinculados néo utilizados até o término do exercicio
de 2023, poderao ser utilizados nos exercicios subsequentes.

Art. 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a abertura de créditos
adicionais que se fizerem necessérios para a adequacéo da  lei orgamentéria que
se fizerem necessaries em decorréncia da presente Lei.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Alfredo Chaves - ES, 16 de novembro de 2023.

w LAFAYETTE

Prefeito Municipal

Rua  José  Pater l in i ,  n °  91  0 - centre - CEP 29240-000 - Alfredo Chaves  - ES
Tel; 27  3269-2700 - www.alfredochaves.es.gov.br

Autenticar documento em https://spl.camaraalfredochaves.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 32003200360036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://spl.camaraalfredochaves.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 32003200360036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




